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Autoria: Ver. Genedir Ribas. 
 
Ao Senhor 
CLAYTON DANTAS DIAS  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 
 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, sugerindo que seja 
realizado estudo no sentido de criar Projeto de Emenda à Lei Orgânica do Município, estabelecendo 

o número máximo de 15 vereadores para compor as próximas legislaturas em Formosa. 

.  

 
Câmara Municipal de Formosa, 4 de março de 2020. 

 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta Indicação visa atender os anseios da comunidade em reduzir o número de vereadores em 
Formosa, O que se fala hoje no Brasil e no mundo é economia, e toda economia precisa de reduções de 

custos e despesas. A nossa cidade é muito carente em todos os setores, saúde, transporte, educação… E por 

que nós não podemos, não sacrificar, mas modernizar o Poder Legislativo?  

Vamos dar o exemplo e nos adaptar ao momento que vivemos em Formosa e para isso  
apresentamos o pedido de redução de 17 para 15 vereadores, “O número de parlamentares da Câmara 

Municipal de Formosa, muito embora esteja dentro dos limites máximos previstos na alínea “g”, do inciso 

IV art. 29 da Constituição Federal, excede o número de parlamentares de outros municípios com número 

maior de pessoas, conforme dados do IBGE”, 

 

 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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